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Dé-se aos incisos 1 ¢ VI do art. 27 da Medida Proviséria n® 595, de 2012, a seguinte redagéo:

FATE 27, oot s s
I - promover cstudos especificos de demanda de transporte aquavidrio e de atividades
portuérias;

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

VII — aprovar as revisdes e os reajustes das tarifas portudrias, assegurada a comunicagio
prévia, com antecedéncia minima de quinze dias tteis, a Secretaria de Portos da Presidéncia
da Repiblica e ao Ministério da Fazenda;

» (NR)

Justificacéo

Nao deve a ANTAQ promover estudos de diagnéstico de necessidades tarifarias ¢ sim aprovar as
propost'\s apresentadas pelas administragOes portudrias e além disso, deve ser ex l,;cﬁado que a SEP
é a representante do poder concedente habilitada para exercer a competéncia g forgna ampla sobre

a atividade portuéria.
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